
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 613/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 após análise pela Comissão de Recursos, decidiu-se  pela 
anulação das questões n° 24, 25 e 26 da matéria de Geografia da prova ao  CFSd 
QPPM/2014,  por considerar as questões eivadas de vício material;

2 RESOLVE:

2.1  anular  as  questões  n°  24,  25  e  26  da  matéria  de 
Geografia da prova ao CFSd QPPM/2014;

2.2 reconhecer a  perda de objeto dos recursos interpostos 
pelos candidatos listados abaixo, nas questões n° 24, 25 e 26 da matéria de Geografia 
da prova ao CFSd QPPM/2014: 

IDENTIDADE NOME CANDIDATO QUESTÃO

MG-10.427.211 HUMBERTO DA SILVA PEREIRA 24

- ALAN KARDAN DE SOUZA 25

MG-14.407.490 ALINE TORQUETTI RODRIGUES BARACHO 25

MG-18.852.426 DAVID MICHAEL DE ASSIS CLETO 25

MG-14.401.659 JHOSEN CUNHA LOPES 25

MG-14.820.108 MAYARA GOMES GUEDES 25

MG-15.642.273 MÔNICA NAIARA BATISTA DE ANDRADE 25

MG-15.363.945 PAULO RAFAEL GOMES SANTOS 25

MG-14.701.662 THIAGO GARCIA DE SOUZA 25

MG-12.450.191 VANESSA OLIVEIRA CAETANO 25

MG-12.327.559 FÁBIO LEANDRO PEREIRA 26

MG-15.071.834 RAYANE MIRANDA DA SILVA 26

MG-16.421.626 RODRIGO BELISÁRIO FERREIRA 26

2.3  os  pontos  referentes  às  questões  anuladas  serão 
revertidos  a  todos  os  candidatos  participantes  do  certame,  conforme disposto  no 



subitem 5.2.1.4 do edital,  in verbis:  “Havendo anulação de questão da prova I do  
concurso, os pontos a ela atribuídos serão revertidos para todos os candidatos.”

2.4  determinar  ao  Chefe  do  CRS  a  adoção  de  medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  614/13-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

             1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-8.595.315 – 
SANDRO JANUNZI SCHUWENCK SOUZA, interpôs recursos administrativos por não 
concordar com o gabarito oficial da questão 21, solicitando, ao final, sua anulação;

1.2 o candidato deixou de anexar a bibliografia pesquisada 
para sustentar suas alegações,  conforme previsto no subitem 8.3 do edital que regula 
o certame, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e 
consistente,  anexando  fotocópia  da 
bibliografia  pesquisada e  apresentado 
conforme modelo constante no anexo “E”.”

2 RESOLVE: 

               2.1 não conhecer do recurso, por falta de amparo legal.

                 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  17 de maio de 2013

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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